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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  BENEFÍCIO 
COMPLEMENTAR  DE  PREVIDÊNCIA.  EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS.  REQUERIMENTO  DE  PROVA 
PERICIAL. NÃO REALIZAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA 
TÉCNICA.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
CONFIGURAÇÃO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO 
DO RECURSO.

− Sendo  necessárias  ao  julgamento  da  lide,  as  provas 
requeridas devem ser determinadas, sob pena de violação aos 
princípios da ampla  defesa,  da busca  da  verdade real  e  da 
livre admissibilidade da prova.

− Nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, o relator poderá 
dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em 
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência 
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Funcef – Fundação dos 
Economiários Federais contra decisão proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca  da  Capital  nos  autos  da  ação  ordinária  de  cobrança,  a  qual  julgou 
procedente em parte o pedido formulado pela autora/apelada, para condenar a parte 
promovida  a  proceder  correções  monetárias  referentes  aos  percentuais  de  8,90% 
(julho/85); 14% (agosto/85); 26,06% (julho/87); 42,72% (janeiro/89); 44,80% (abril/90), 
7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). Condenou o promovido nas custas, despesas 
e honorários advocatícios a base de 10% sobre o valor a ser pago a autora,  a ser 
apurado em liquidação de sentença. 



Inconformado com a decisão exarada, o apelante ofertou suas 
razões recursais, levantando, preliminarmente, a prescrição quinquenal do direito da 
recorrida, vez que ingressou com a presente ação em 13 de junho de 2012, pugnando 
pela extinção do feito sem resolução do mérito.

Sustenta haver ocorrido cerceamento de defesa, tendo em vista 
a  premente  necessidade  da  produção  de  prova  pericial  atuarial  por  profissional 
capacitado, outrossim, impossibilidade jurídica do pedido, por não existirem valores 
históricos a serem corrigidos.

Adiante,  pugna  pela  extinção  do  feito  sob  o  pálio  da 
impossibilidade jurídica do pedido e por adesão por parte da beneficiária de novo 
plano, havendo transação entre as partes decorrentes de termo anexo.

No mérito, aduz que inexiste previsão legal e regulamentar que 
ampare  a  pretensão  autoral,  tendo  a  promovente  ciência  do  contrato  entabulado 
entre  as  partes,  não  cabendo,  portanto,  inconformismo  acerca  da  aplicação  de 
correção, reajustes e atualização do benefício.

Alega  que  o  pedido  de  correção  monetária  também  está 
equivocado,  tendo  em  vista  que  as  legislações  pertinentes  às  entidades  de 
previdência privada e seus participantes adotam forma de correção pactuada entre as 
partes e não os índices mais convenientes, vez que são gerados recursos comuns em 
prol de todos os aderentes.

Por fim, discorre acerca do reajuste do benefício decorrente da 
aplicação de expurgos inflacionários; taxas de juros e índices de correção aplicáveis; 
reserva  de  poupança  e  matemática;  inaplicabilidade  do  CDC  e  princípio  do 
mutualismo, equilíbrio atuarial e ato jurídico perfeito.

Contrarrazões. (fls. 263/273)

Instada a se manifestar, a douta representante da Procuradoria 
de Justiça  em atuação neste  Egrégio  Tribunal  de Justiça  ofertou seu parecer  pelo 
desprovimento do recurso. (fls. 278/284)

É o relatório. Decido.

A meu ver, deve ser acolhida a preliminar de cerceamento de 
defesa, pelos motivos que passo a expor.

Embora  tenha  o  legislador  constitucional  assegurado  aos 
litigantes, em processo judicial e administrativo, a ampla defesa, o contraditório e o 
devido processo legal, nos termos do art. 5º, inciso LV da Carta Magna, não se pode 



olvidar que compete ao Juiz, na posição processual de destinatário da prova, valorar 
as que se mostrem necessárias ao seu convencimento. 

Ainda sobre o tema, é cediço que vigora no Direito Processual o 
princípio do livre convencimento motivado do Juiz, por meio do qual o Magistrado 
valora livremente o conjunto probatório produzido nos autos, devendo motivar, no 
entanto, as suas decisões.

A fase instrutória, segundo a sistemática processual moderna, 
encontra-se condicionada não só a possibilidade jurídica  da prova,  bem como ao 
interesse e relevância de sua produção, cumprindo ao julgador indeferir as que se 
demonstrem  inúteis  à  espécie,  visto  que  a  lei  adjetiva  outorga-lhe  competência 
discricionária para selecionar as provas que foram requeridas pelas partes,  com o 
indeferimento das que se apresentem desnecessárias ou meramente protelatórias, a 
teor do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

Com  efeito,  analisando  detidamente  os  autos,  denoto  que  o 
promovido  levantou  tanto  em  sede  de  contestação  quanto  na  oportunidade  de 
produção  de  provas,  a  necessidade  da  realização  de  perícia  atuarial,  tendo  o 
magistrado julgado o feito sem que desse oportunidade para a realização da perícia.

Nas  razões  recursais  o  demandado  ressaltou  “que  a  perícia 
atuarial, realizada por profissional graduado em Ciências Atuariais, servirá para 
comprovar que o cálculo do benefício recebido pelo autor não utilizou o montante 
das  contribuições  pessoais  (reserva  de  poupança)  dele,  logo,  a  aplicação  dos 
expurgos  inflacionários  nos  moldes  do  que  foi  pleiteado  na  exordial  em  nada 
influenciaria  no  valor  do  seu  benefício,  já  que  este  é  calculado  pela  reserva 
matemática.”

Adiante  afirmou  o  julgamento  da  presente  demanda  passa 
necessariamente pela realização da citada prova, de forma que sua não realização 
“prejudicará de forma catastrófica a solução da presente lide”.  

Nesse  contexto,  embora  a  decisão  proferida  pelo  Juízo  de 
primeiro grau tenha considerada suficiente a prova dos autos, para se formar seu 
convencimento, entendo que merece ser provido o pedido para que seja realizada a 
perícia, tendo em  vista o pedido se tratar de restituição de reserva de poupança e 
haver  influência  na  solvência  e  equilíbrio  econômico-financeiro  e  atuarial  da 
entidade de previdência.

Portanto,  devidamente demonstrada a utilidade na realização 
da prova, a jurisprudência é unânime no sentido de que deve ser dada à parte que a 
protestou ou requereu a oportunidade de produzi-la, sob pena de cerceamento de 
defesa, já que a agilização do processo não deve impedir que os litigantes exerçam 
seu direito de ampla defesa, esclarecendo questões relativas ao mérito. 



Dito isso, diante do requerimento do demandado para que fosse 
produzida prova essencial ao deslinde da controvérsia, o julgamento antecipado da 
lide caracterizou cerceamento de defesa, haja vista que o feito objetiva justamente a 
comprovação de situação fática que pode ser demonstrada através da sua realização.

Desse modo, tenho que a instrução probatória se faz necessária, 
à medida que poderá o Juiz verificar de forma plena a demanda vertida.

Nossa  jurisprudência,  sobre  o  tema,  assim  tem  entendido. 
Destaco:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO 
DE ABERTURA DE CRÉDITO.  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DO 
CONSUMIDOR.  EMBARGOS  OPOSTOS  PELO  DEVEDOR. 
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  NECESSIDADE  DE  PERÍCIA 
CONTÁBIL.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  I  -  Nos  termos  da 
jurisprudência  já  pacificada,  no  âmbito  do  colendo  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  os  contratos  bancários  submetem-se  às 
disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90), 
por  se  enquadrarem  as  instituições  financeiras  na  definição  de 
prestadoras  de  serviços,  na  forma prevista  no  artigo  3º,  §  2º,  do 
aludido diploma legal. II - Amparando-se a pretensão deduzida em 
juízo em situação fática controvertida, consistente na alegação de 
abusividade  de  determinadas  cláusulas  contratuais,  ensejando  a 
onerosidade excessiva do contrato,  além do fato de que parte da 
dívida já teria sido paga, a realização de perícia contábil afigura-se 
indispensável à solução da pendência, cabendo ao juiz determinar a 
sua realização, até mesmo, de ofício, nos termos do art. 130 do CPC. 
III - Apelação provida. Sentença anulada1.

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRATO 
BANCÁRIO.  EXECUÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
PROVA.  PERÍCIA.  INDEFERIMENTO.  LIDE.  JULGAMENTO 
ANTECIPADO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  I.  Constitui 
cerceamento de defesa o indeferimento da realização de perícia se, 
no julgamento antecipado da lide, a ausência de prova do equívoco 
é o motivo para a rejeição dos embargos à execução. II. A dúvida 
razoável acerca dos critérios utilizados na atualização da conta, com 
protesto oportuno pela produção de prova,  é questão que não se 
confunde com o reexame do conteúdo fático da causa. III. Agravo 
regimental desprovido.”2 

“PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO DE PROVA PERICIAL 
E  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  ANULAÇÃO  DA 

1 TRF-1 - AC: 31301 DF 2008.34.00.031301-4, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data de 
Julgamento: 06/05/2013, QUINTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.311 de 15/05/2013

2(STJ - AgRg no Ag 997612 / RS – T4 – Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR – Julgado em 15/12/2009)



SENTENÇA  EM  SEDE  DE  APELAÇÃO.  TEORIA  DA  CAUSA 
MADURA.  PEDIDO  INDEFERIDO  POR  FALTA  DE  PROVAS. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE 
DIREITO.  I  -  Na  linha  dos  precedentes  desta  Corte,  não  é 
admissível antecipar o julgamento da lide, indeferindo a produção 
de prova pericial, para, posteriormente, desprover a pretensão com 
fundamento  na  ausência  de  prova  cuja  a  produção  não  foi 
permitida.”3 

Portanto, no caso em comento, ao deixar de oportunizar à parte 
a  produção  da  prova  requerida,  sendo  esta  essencial  ao  esclarecimento  da 
controvérsia,  julgando  antecipadamente  a  lide,  restou  ensejado  inequívoco 
cerceamento de defesa,  até porque, no meu sentir, ainda faltavam esclarecimentos 
sobre a aplicação dos expurgos inflacionários e influência sobre seus benefícios.

Prejudicado os demais pedidos recursais.

Destarte,  dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, 
§1º-A,  do Código de Processo  Civil,  para  anular  a sentença e  reabrir  a  instrução 
processual, determinando a realização da perícia atuarial requerida.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

3(STJ - REsp 948289/RJ – Relator: Ministro SIDNEI BENETI - DJe 03/02/2009)


